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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SEcRETARTA MU NrCr pAL DE REGULARIZAÇÃO FUN DlÁRtA

EDITAL DE REGTJLARIZAÇÃO TUNDIÁRIA URBANADE INTERESSE
ESPECIFICA (REURB-S)

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão, por meio da Secretaria de Regularização
Fundiária, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal no

13.46512017, que dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana (Reurb), FAZ SABER
aos terceiros eventualmente interessados e, especialmente, aos titulares de domínio, os
responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, e os confrontantes não
identificados, não encontrados ou que recusarem o recebimento da notificação por via
postal ou outros interessados sabidos e conhecidos que não foram notificados
pessoalmente ou se recusarem a receber a notificação que tramita perante o Município
procedimento de regularização fundiária de interesse SOCIAL (REURES),
procedimento n" 0912026, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano informal no
local denominado de Bairro Vila Emanuela, Quadra 35 (trinta e cinco), com uma área
total de 8.24924 m' (oito mil duzentos e quarenta e nove metros e vinte e quatro
centímetros quadrados), quadra formada pelas Ruas: Rua Professora Luzia" Travessa F,

Rua Antônio Batista e Rua Buriti, nesta cidade de Itinga do MaranhâoÀdA, CEP: 65.939-
000, registrado sob a Matrícula n".36 Data: 08/09/2010, Livro 2, Registro Geral de
Registro de Imóveis, ficha no. 0l a 46, da Serventia Extrajudicial de ltinga do
Maranhão/lV1A, de propriedade do MUNICÍPIO DE ITINGA DO
MARANHÃO/IVIA, pessoa juídica de dirrito público, inscrita no CNPJ/MF no.

0I.6f4.537/0001-04, com sede na Avenida Paula Rejane de Carvalho Santos, no. 300,

Setor Antiga Laminite, bairro Coqueiral, nesta cidade de Itinga do MaranhãoÀ4A, CEP:

65.939-000, sendo que o perímetro abrangido pela demarcação/regularização é o descrito
abaixo, que será desmembrado de uma área maior medindo 40,2019ha (quarenta hectares,
vinte ares e dezenove centiares), equivalente a 402.019,00m'?(quatrocentos e dois mil e

dezenove metros quadrados) :

MEMORIAL DE§CRITIVO: AO NORTE: lnicia-se a descrição deste

perimetro no vértice 63, de coordenadas N 9.507.438,71m e f, 218.836'07m; ; deste,

segue conllontando com Travessa F, com os seguintes azimutes e distâncias: 148"3 8'13'

e 25,00 m até o vértice 64, de coordenadas N 9.507.4173óm e E 218.849'08m;

148"38'13" e 25,00 m até o vértice 65, de coordenadas N 9.507.396,01m e E
218.862,10m; ; deste, segue confrontando com Rua Antonio Batista, com os seguintes

azimutes e distâncias: 238'30'52" e 30,90 m até o vértice ó6, de coordenadas N

9.507.379,E7m e E 218.835,75m; 238"30'52" e 7,00 m até o vértice 67, de coordenadas

N 9.507.376,22m e E 218.829,78m; 238"30'52" e 10,80 m até o vértice ó8, de

coordenadas N 9.507.370,58m e E 218.820§7m; 238o30'52" e 12,50 m até o vértice 69,

de coordenadas N 9.507.364,05m e E 2lE.E09,9lm; 238'30'52" e 11,60 m até o vértice

Av. Paula Re,ane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
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70, de coordenadas N 9.507.357,99m e E 218.800,01m; 238"30'52'e 11,90 m até o

vértice 71, de coordenadas N 9.507.351,77m e E 218.789,87m; 238030'52" e 6,00 m até

o vértice 72, de coordenadas N 9.507.348,64m e E 218.784,75m; 238'30'52" e 6,00 m

até o vértice 73, de coordenadas N 9,507.345,51m e E 218.779,63m; 238'30'52" e 12,00

m até o vértice 74, de coordenadas N 9.507.339,24m e E 218.769,4Om:, 238'30'52" e

6,00 m até o vértice 75, de coordenadas N 9.í)7336,11m e E 218.764,28m; 238030'52"

e 6,00 m até o vértice 76, de coordenadas N 9.507.332,97m e E 218.759,17m; 238'30'52'
e6,00matéovértice77,decoordenadasN9.507.329,84meE218.754,05m;238"30'52"
e 6,00 m até o vértice 78, de coordenadas N 9.507.326,71m e E 218.748,93m; 238"30'52'
e 8,00 m até o vértice 79, de coordenadas N 9.507.322,53m e E 218.142,11m;' 238'30'52"
e ó,00 m até o vértice 80, de coordenadas N 9.507.319,39m e E 218.736,99m; 238'30'52"
e7,00matéovértice82,decoordenadasN9.507.3l5,74meE2l8.73l,03m;238"30'52"
e 8,00 m até o vértice 84, de coordenadas N 9.507.311,56m e E 218.724,20ry ; desÍe,

segue confiontando com Rua Buriti, com os seguintes azimutes e distâncias: 316"43'56"
e 20,30 m até o vértice 85, de coordenadas N 9,507.326,34m e E 218.710,29m;

316"43'56" e 6,00 m até o vértice 8ó, de coordenadas N 9.507330,71m e E 218,706,18m;
316"43'5ó" e 13,20 m até o vértice l, de coordenadas N 9.507.340J2m e f, 218.697,13m;
316"43'56" e 10,40 m atéo vértice 2, de coordenadas N 9.507.347,89m e E 218.690,00m;

; deste, segue confrontando com Rua Professora Luzia, com os seguintes azimutes e
distâncias: 58'07'51" e 16,50 m até o vértice 3, de coordenadas N 9.507.35ó,61m e E
218.704,01m; 58'07'51' e 12,30 m até o vértice 5, de coordenadas N 9.507.3ó3,10m e E
218.714,46m;58"07'51"e6,00matéovérticel0,decoordenadasN9.507.3ó6,27meE
218.719,56m;58'07'51'e6,00matéovértice12,decoordenadasN9.507.369,44meE
218.724,65m1' 58"07'5l" e 6,00 m até o vértice 15, de coordenadas N 9.507.372,60m e E
218.729,75m; 58'07'51" e 6,00 m até o vértice 18, de coordenadas N 9.507.375,77m e E
218.73d,84m;58'07'51'e6,00matéovéÍice2l,decoordenadasN9.507.378,94meE
218.739,94m; 58'07'51' e 5,80 m até o véúice 24, de coordenadas N 9.í)7.382,00m e E
218.7 44,86m; 58"07'5 I " e 6,10 m até o vértice 27, de coordenadas N 9.507.385,22m e E

218.750,04m; 58'07'51 ' e 6,00 m até o véÍice 29, de coordenadas N 9.507.388J9m e E
218.755,14m; 58"07'51'e 11,50 m até o vértice 32, de coordenadas N 9.507.394,46m e

E 218.164,91m; 58'07'51' e ó,40 m até o vértice 36, de coordenadas N 9.507.397,84m
e E 218.770,34m; 58"07'51" e 6,00 m até o vértice 38, de coordenadas N 9,507.401,0Im
eE278.775,44m;58'07'51"e5,80matéovértice41,decoordenadasN9.507.404,07m
e E 218.780,36m; 58"07'51 " e 6,00 m até o vértice 43, de coordenadas N 9.507.407,24m
eE218.785,46m;58'07'51'e6,00matéovértice46,decoordenadasN9.507.4t0,41m
eE218.790,55m;58"07'51'e5,90matéovértice4E,decoordenadasN9.507.4l3,52m
eE218.795,56m;58"07'5l"e5,90matéovértice5l,decoordenadasN9.507.4l6,64m
eE218.800,57m;58007'5l"e6,l0matéovértice53,decoordenadasN9.507.419,86m
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e E 218.805,75m; 58"07'51" e 12,00 m até o véúice 56, de coordenadas N 9.507.426,19m
eE218.815,95m;58'07'5l"eI1,80matéovértice59,decoordenadasN9.507.432,42m
e8218.825,97m;58"07'5l"e6,20mateovértice61,decoordenadasN9.507.435,70m
e E 218.831,23m; 58'07'51" e 5,70 m até o vértice ó3, ponto inicial da descrição deste

perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estÍio georreferenciadas ao Sistema

Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC de Brasilia , de coordenadas N
m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano
Central n'45o00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. Conforme

Planta e Memorial Descritivo datados em 29 de maio de 2025, assinados pelo Senhor

AldemarAmorim de Alrneida, geógrafo, CREA 252257454-0 ART n'. MA20250916390.
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Ficam especificamente notificados os interessados nos seguintes imóveis:

a) Matrícula n': 78 Data: 05/01/20U
IMÓVEL: UM TERRENO, nesta cidade de Itinga do Maranhão MA, localizado à
Rua Buriti; devidamente Cadastrado no Código do CIM: D.Ol S.03 QD. 035, LT.203,
UND.OI; Inscrição Municipal, n'I5821. Limites e confrontações: Frente para a Rua
Buriti, limitando-se com a mesma, medindo 13,50m (treze metros e cinquenta
centímetros); Lateral Direita limitando-se com o Senhor Pedro de Tal, medindo 13,50m
(treze metros e cinquenta centímetros); Lateral Esquerda limitando-se com a Tal,
medindo 12,50m (doze metros e cinquenta centímetÍos); linha de Fundo limitando-se
com o Senhor Edinaldo de Tal, medindo 13,50m (treze metros e cinquenta centimetros).
Fazendo assim uma área de 175,50m2 (cento e setenta e cinco metros e cinquenta
centímetros quadrados). Situado na quadra formada pelas Ruas: Rua Buriti, Rua
Professora Luzia, Rua Antônio Batista e Travessa F. O terreno acima descrito tem as

configurações geométricas de um retângulo irregular e seu perímetro mede 53,00m
(cinquenta e três metros). Desmembrado de uma área maior.

PROPRIETARIO: HELONY BANDEIRA PANCERA CPF z 848.340.642-04

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a conesponder o lote 42 com o
seguinte Código do CIM: D.0t S.03 QD35 LT.42.

b) Matrícula n": 3624 Data,.0611212017
IMÓVEL: UM TERRENO, nesta cidade de Itinga do Maranhão, Estado do
Maranhão, localizado na Rua Professora Luzia, Qd. 035 Lt. 0237, Bairro Vila
Emanuela, com uma árra total de 150,00m'(cento e cinquenta metros quadrados).

LIMITES E CONFRONTACÔES E DESCRICÃO DO PERiMETRO : Frente para

a Rua Professora Lrlzia, limitando - se com a mesma medindo 6,00m (seis metros);

lateraI direita limitando-se com área do terreno pertencente à Senhora Florência da Costa,

medindo 25,00m (vinte e cinco metros); Iinha de fundo limitando-se com área do terreno
pertencente à Seúora Francilene Campos de Oliveira, medindo 06,00m (seis metros),

lateral esquerda limitando-se com área do terreno pertencente ao Senhor Lindomar
Gomes Pereira, medindo 25,00 (vinte e cinco metros). Fazendo assim uma área total de

150,00m'z (cento e cinquenta metros quadrados); o terreno acima descrito tem a
configuração geométrica de um retângulo regular e seu perímetro mede 62,00m (sessenta

e dois metros). Terreno este localizado na quadra formada pelas Ruas: Rua Professora

Luzia, Trav. F; Rua Antônio Batista e Rua Buriti, Baino Vila Emanuela em ltinga do

Av. Paula Rejane de Carualho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br
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Maranhão - MA. Código do CIM - D.Ol S.03 QD.035 LT.0237 UND. 01 e inscrição
imobiliária sob n' 15829. Desmembrado da área maior.

PROPRIETÁRIO: ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES DE BRITO CPF:
66r.583.893-1s

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a coÍresponder o lote 04 com o

seguinte Código do CIM: D.01 S. 03 QD.35 LT.04.

2) Imóveis (lotes) cujos ocupantes não foram localizados/identificados ou que

recusararn receber a notificação:

r Lote 0l - Rua Buriti, no 2602 (A proprietrírio não foi localizado).
o Lote 03 - Rua Professora Luzia, no 22A (Cxa fechada).

o Lote 06 Rua Professora Lt;zia, no 180 (proprietário não foi localizado).
o Lote 08 - Rua Professora Luzia, no I ?9 (Casa fechada).

o Lote 09 - Rua Professora Luzia, no I 7. (Casa fechada).

o Lote l0 - Rua Professora Luzia, n" 485 (proprietario não foi localizado).
r Lote ll - Rua Professora Luzi4 no 32 (Casa fechada).

o Lote 12 - Rua Professora Luzia, n' I 62 (proprieüirio não localizado).
o Lote 13 - Rua Professora Luzia, no 24 (Casa fechada).

o Lote 17 - Rua Professora Luzia, no E 22 (proprietário não localizado).
o Lote l8 - Rua Professora Luzia, no 420 (rroprietáLrio não localizado).
o Lote 19 - Rua Professora Luzia, no 2050 (Casa fechada).

o Lote 20 - Rua Professora Luzia, no 394 (Casa fechada).

o Lote 2l - Rua Professora Luzia, no 393 (Casa fechada).

. Lote 22 - Rua Professora Luzia, n" 2150 (proprietário não foi localizado).
o Lote 23 - Rua Professora Luziao n" 275 (proprietrírio não foi localizado).
o Lote 25 - Rua Antônio Batista, no l5l (proprietri.rio não foi localizado).
. Lote 27 - Ruâ Antônio Batista, no 147 A (proprieuírio não foi localizado).
o Lote 30 - Rua Antônio Batistâ, no 17 (Casa fechada).

. Lote 3l - Rua A-ntônio Batista, s/no (proprietário não foi localizado).
r Lote 32 - Rua Antônio Batista" n'40 (proprietário não foi localizado).
o Lote 34 - Rua Antônio Batista" no ó65 (Casa fechada).

o Lote 35 - Rua Antônio Batista, n' 145 B (proprielírio não foi localizado).
o Lote 36 - Rua Antônio Batista, s/no (Casa fechada).

o Lote 4l - Rua Buriti, n' 14 (Casa Fechada).

Av. Paula Rejane de CaÍvalho Sanlos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
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Lote 42 - Rua Buriti, no 16 (O proprietário foi devidamente localizado, contudo
não houve manifestação de recusa nem assinatura);

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado,

advertindo-se que não apresentada a discordância perante o Município de ltinga do
Maranhão - MA, localizado naAvenida Paula Rejane de Carvalho Santos, n'. 300, Setor

Antiga limite, bairro Coqueiral, nesta cidade de Itinga do MaraúãoMA, CEP: 65.939-

000, em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do edital publicado, podení
implicar em concordância e a perda de eventual direito que o notiÍicado titularize
sobrc o imóvel objeto da REURB. 0 presente edital não seú renovado caso a

titulação Íinal seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o prrsente para
atendimento do disposto no §4'do arL 216A da Lei 6.015/73. Seú o presente edital,
por extrato, afixado nos álrios da Prefeitura e publicado uma vez na imprensa ohcial ou

no jomal de circulação local.

Itinga do Maranhão - }i4.A,22 de maio de 2026.

José

Secretário Mun
ra Reis

icipal larização Fundiária
Dec 007t2025

Av. Paula Re,ane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
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individualizadas aos detento.es da posse dos lotes no Íeferido
Loteamento, bem como, legalizaçâo das bênfeitorias existêntês,
necessárias para fins de RegulaÍizaçáo Fundiária, objeto de matrícula a
seÍ registradô no respectivo CaÍtório de Registro de lmóveis de São

LuÍs/l,lA. AÉlgo le. A gleba onde se êncontra a reÍerida quadra em
regularização denominado Quadra 33, do Eairro Vila Emanuelô
localizada no municÍpio de ltinga do Maranhão - MA, Artlgo 2e. Os
titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente
interessados são notificados poÍ este edital, rando que a ausência dê
impugnãçio impli(ará a pêrda do evcntual dirÊito dc quc os
notiícados titulaÍizêm sobre o lmóvel obrêto da Rêgularízôção
Fundlóda, de acordo com o art.31, §1c, §5c e §6c. da Lei Federal nc

13.i1652017 e art. 24. §1c, §5r e §6a, do Decreto Fedêrôl ne 9.310/20L8.
ÂÊigo 3r. A5 eventuais impugnaçóes cabíveis, contráÍias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (Hntal dlas, a
contar da data da última publicaçào do pÍesente edital, sendo
protocoladôs na Secretaria de RegulaÍização Fundiária do Município de
Itinga do Maranhão - MA, com as devidas justificativas plausÍveis que

serão analisadas pelos setores íespon5áveis, priorizando o
procedimento êxtrajudicial pôra solução dos (onÍlitos. conÍorme art. 31,

§3e, da Lei federal ne 13.4652017 e art.24, §7!, do Decreto Federal n!
9.310/2018. AÉigo 4r, Não havendo manifestação em çontrário no
peÍíodo de 30 (trinta) dias, consideíaí-se-á como aceitos pelos
notificados os elementos e teoÍ deste edital. ÂÉigo 5r, O presente

Edital entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Sr. Jo5é Ellnrldo Fsrrclr. Relt
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
It4aÍanháo

Publicado por: CA\O V|ÍOR DELGADO CARDOSO

C ód I go id entifr cadot : 89 00c e9 34 4 1 d7 a9 e1 addeSbg 9 bfc3 2 07

EDTTAL DE NOTtFtCAçÃO N-o O9/2025 REGULARTZÁçÀO
FUNOúRIA DE INÍERESSC 5OC'Â1 . REURB.S

EDrral DE tlOÍtFtCÂçÃO Nr O9/2026 REGULARTZAçÀO
FUNDIÁRIA DE II{TERESSE SOCIÂL - RÊURB-S

Itihga do Maranhâo/MÂ, 22 dc maio dG 2026.

O Município de ltinga do Maranhão - MÂ, por intermédio da
SECRÉTAn|A DE REGULARTZAçÂO FU DútrÂ DO airuÍ{rciPro DE

ITltlcA DO MARA HÁo, entidade de direito público, inscrita no CNPI

sob o na 01.614.537/0001-04, localizada na Av. Paula Rejane de
Carvalho Santos, n! 300, Baarro Coqueiral, Cidade de ltinga do
Màranháo ' MA, neste ato representada pelo SECRETÁRlO DE

REGULÁRlzaçÃO FUNDIÁRIA, SÍ. ,osé Elin.ldo Farrllra Rcis, vem
atrãvés deste edital OTIFICAR a todos os titulares de domínio,
confinantes e teÍceiros eventualmente anteressados, que o núcleo
urbano ínformal consolidado denominado de Quadra 35, do Bairro Vila
Emanuela, encontra-se êm processo de Regularização Fundiária, na
modalidade REURB - S, confo.me Lei Federa,na 13.4652017 e Decreto
tederal n0 9.310/2018. O núcleo urbano aclma denominado está em
fase de regularizôção fundiária, na qual Íoi realizado o levantamento
planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamênto, subscrito por
profissional competente, acompanhado de Anotação de
Responsabilidadê Íécnica (ART), a fim de êmissáo de matrículas
individualizadas aos detentores da posse dos lotes no referido
Loteamento, bem como, legalizaçào das benfeitoÍias existentes,
necessárias para fins de Regularizaçáo Fundiária, objeto de matícula a

ser registrada no respectivo CaÍtórlo dê Registro de lmóveis de Sáo

Luís/ltlA. ÂÉigo 19. A gleba onde se encontra a referida quadra em
regularização denominado Quadra 31, do Bairro Vila Emanuela
localizada no município de ltinga do Maranháo - MA. AÉlgo 2e. Os
titulares de domínio, confinantes e teÍceiíos eventualmente

interessôdos são notificados poÍ este edital, scndo quc ! aúsên(i! dr
impugnaçâo implicaiá . pêida do cvântuâl diÍêito dc qu. os
notificados titula.iz.m sobru o imóvêl obreto da Rêgul..izrçào
Fundiária, de acoÍdo com o art,31, §10, §54 e §60, da Lei FedeÍal no

13.4652017 ê aÍt- 24, §U, §5e e §6c. do De(reto Federal n! 9.310/2018.
AÉlgo ,1. As eventuôis impugnações cabíveis, contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentada! no prazo de 30 (trlnta) dlas, a
çontar da data da última publicaçào do presente edital, sendo
protocoladas na SecÍetaÍia de Regulôrizaçáo Fundiária do Município de

Itinga do Maranhão - MA, com as devidas justificativas plausíveis que

s€Éo analisadas pelos setores responsáveis, pÍiorizando o

procedimento extràjudicial para soluçâo dos conflitos, conforme aÍt. J1,

§3c, da Lei Federal ne 13.465201.7 e art.24, §?e, do Decreto Federal nq

9.110/2018. Ârtlgo ile. Não havendo manifestação em contrário no
período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como aceitos pelos
notificados os elementos e teor deste edital. Artlgo 5r. O presente
EditalentÍa em vigoí na data de sua publi(açã0.

Sr, José Elin.ldo FêrÍeira R.ls
Secretário de Regularizaçào Fundiária do Muni(ípio de itinga do
MaÍanhão

Publicado por CNO vtfo| DELGADO CARDOSO

Cód igo ide ntifr c ador: fí9 31 4c2 e 3c6ea991 6e9b a 5 1 057 9ee96

ED]TAL DE REGULARIZÂçÂO FUNOIÁRIA URBANA OE I TERESSE

ESPECIFICÂ (REURB.E)

EDiTAL OE REGUI.ARIZAçÂO FUÍ{DIÁRIA URBA'{A DE I'{TERESsE
ESPECIFICA (REURB-E)

Pta:zo 30 FntiÍrÂ) DtÂs
A Preteitura Municipal de ltinga do Maranhã0, por meio da Secretaria de

Regularizaçâo Fundiária, no uso de suas atribuiçôes legais e em
confoímidade com a Lei Federal nc 13.465/2017, que dispõe sobre a

Regularização Fundiária Urbana (Reurb), FAZ SABER aos terceiros
eventualmente interessados e, especialmente, aos titulares de domÍnio,
os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informâ1, e os

conÍrontantes náo identificados, náo encontrôdos ou qu€ recusarem o
recêbimento da notificaçâo por via postal ou outros interessados
sabidos e conhecidos que náo foram notificados pessoalmente ou se

recusarem a receber a notificaçào que tramita perante o Município
pro<edimento de regularização fundiária de interesse SOCIAL (REURB-

S!, procêdimento n! 09/2025, que tem por objetivo regularizar o

núcleo urbano informal no lo(al denominado de Balrro Vlla
Emanuela, Quãdra 35 (trlnta c cincol, com uma árca total dc
8.219,21m, (oito mil duzentos e quarentô e nove metros e vinte e
quatro centímetros quàdràdos), quadra íormada pelas Ruas: Rua

ProÍessoía Luzia, Travessa t, Rua Antônio Batista e Rua Buriti, nesta
cidade de ltinga do Maranhão/MA, CEP: 65.939-000, registrado sob ô

M.trícula ne.35 Data:08/09/2010, Llvro 2, RêgistÍo cêral de
Rcglstro dê lmóveis, Ícha r'.01 a 46, da Scwentia Extraludicial
de ltlnga do MaÍanháo/ÊlA, de pÍoprledade do r4UflcíPlo DE
ÍTlt{cA DO ÍrlARAt{HÃO/i(^, pc5soa iuÍÍdica dê direito público,
lnscrltr no ctaPlnlF n'. 0:,.614.5:17/OOOI-04, com sede na Avenida
Paula Reiane de caívalho Santos, n'. 300, Setor Antiga Laminite, bairro
Coqueiral, nesta cidade de ltinga do Maranháo/MÀ, CEP: 65.939-000,
sendo quê o perímetro abrangido pela demarcôçáo/regularização é o
descÍito abaixo, que será desmembrado de uma área maior medindo
40,2019ha (quarenta hectares, vinte ares e dezenove centiares),
equivalente a 402.019,00m'z (quatrocentos e dois mil e dezenove
metÍos quadrados):

iIEMORIAL DESCRITIVO: AO I{ORTE: lnicia-se a descrição deste
perímetro no vértice 63. de coordenadas N 9.507.438,7lm e E

21E.E36,07m: : deste, segue conÍrontando com Íravessa F, com os

seguintês àzimutes e distân.iàs: 148'38'13" e 25,00 m até o vértice

I c€fl Tlrf Áro ot6ÍI^Lrrf Nrt
E (O'It CARII'I8O DE TÊMPO
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64, de coordenadas l{ 9,5O7.4U,36m e E 216.6a9,0Em: 148"38'13'
e 25.00 m até o vértice 65, de coordenadas I{9.507.396,01m e E

218.862,10m; ; deste, segue confrontando com Rua Afltonio Batista,
com os seguintes azimutes e distâncias: 238"30'52'e 30,90 m até o
vértice 66, de coordenadas l{ 9.507,379,87m e E 21E.635,75m;
238'30'52' e 7,00 m até o véítice 67, de coordenadas rl
9.507.376,22m e E 218.E29,78mj 238"30'52'e 10,80 m até o
vértice 68, de coordenadas 9.507.370.58m e E 218.820.57m:
238"30'52' e 12,50 m até o véítice 69, de coordenadas l|
9.507.364,05m e Ê 218.8O9,91m; 238'30'52'e 11.60 m até o
vértice 70, de coordenadas tl 9.507.357,99m e E 2lE.EOo,O1m;
238"30'52' e 1I,90 m até o vértice 7r., de coordenadas N

9.507.351,77m e E 218.789,87m; 238'30'52" e 6.00 m até o vértice
72, de coordenadas L 9.507.3i48,64m e E 218,78r1,75m; 238'30'52"
e 6,00 m até o vértice 73, de coordenadas l| 9.507.345,51m e E

21E.r79,63m; 238"30'52" e 12,00 m até o vértice 74, de coordenadas
N 9.507.339,24m e E 218.769,4Om; 238"30'52' e 6,00 m até o
vértice 75, de coordenadas l{ 9.507.336,llm e É 218.764,28m;
238"30'52' e 6,00 m até o vértice 76, de coordenadas il
9.507.332,97meE 218.759,17m; 238"30'52" e 6,00 m até o vértice
77, de coordenadas 9.507.329,84m e E 218.754,05m; 238"30'52'
e 6,00 m até o vértice 78, de coordenadas t{ 9.507.326,7lm e E

218.748,93m; 238'30'52" e 8,00 m até o vértice 79, de coordenâdas
Í{ 9.507.322,53m e E 218.742,1lmi 238"30'52' e 6,00 m até o
vértice 80, de coordenadas ll9.507.319,39m e E 218.736,99m;
238'30'52' e 7,00 m até o vértice 82, de coordenada5 ll
9.507.315,74m e E 218.731,03m; 218'30'52'e 8,00 m até o véÍtice
84, de coordenadas I 9.507.311,56m e E 218.724,20m; ; deste.
segue conÍrontando com Rua Buriti, com os seguintes azimutes e
distâncias: 316"43'56" e 20,30 m até o vértice 85. de coordenadas l{
9.507.326,34m e E 218.710,29m; 316'43'56" e 6,00 m até o vértice
86, de coordenadas Í{ 9.507.33O,71m e E 218,706,18m; 316'43'56"
e 13,20 m até o vértice l, de coordenadas ll 9,507.340,32m e €
21t.697,13m; 316'43'56'e 10.40 m até o vértice 2, de coordenadas
]l 9.507.347,89m e E 218.690,00m; ; deste, segue confrontando
com Rua Professora Luzia, com os sequintes azimutes e distánciàs:
58"07'51'e 16,50 m até o véÍtice 3, de coordenadas ll
9.507.356,61m eE 218.70't,01m; 58"07'51" e 12,30 matéovértice
5, de coordenadas il 9.507.363,10m e E 218.714,46m; 58'07'51" e
6.00 m até o véÍtice 10, de cooídenadas 9,507.366,27m e E

218.719,56m; 58"07'51" e 6,00 m até o vértice 12, de coordenadas X
9.507,369,'t4m e E 218.724,65m; 58'07'51" e 6,00 m até o véítice
15, de coordenadas ll 9.507.372,60m e E 218.729,75m; 58'07'51'
e 6,00 m até o vértice 18, de coordenadas 9.507.3?5,7rm e E

218.734,84m; 58"07'51" e 6,00 m até o vértice 21, de coordenadas rl
9.507.378,94m e E 218.739,94m; 58'07'51" e 5,80 m até o vértice
24, de coordenadas ll 9.507.382,00m e E 218,744,E6m: 58"07'51"
e 6,10 m até o vértice 27. de coordenàdas l{ 9.507.385,22m e E

218.750,04m; 58'07'51" e 6.00 m até o véÍtice 29, de coordenadas l'
9.507.368,39m eE 21t.755,14m; 58"07'51" e 11.50 m até o vénice
32, de coordenadas l{ 9.507,394,46m e E 218.76'E,91m; 58"07'51"
e 6,40 m até o vértice 36, de coordenadas 9.507.397,84m e E

218.770,34m; 58"07'51" e 6,00 m até o vértice 38, de coordenadôs rl
9.507.40r.,01m e É 218,775,$m; 58'07'51" e 5,80 m até o vértice
41, de coordenadas t{ 9.507.404,07m e E 218.7t0,36m; 58"07'51"
e 6,00 m até o vértice 43, de coordenadas 9,507,407,24m e E
218.785,i86m; 58'07'51" e 6,00 m até o véÍtice il6, de coordenadas
9,507.t|10,4r.m ê E 218.790,55m; 58"07'51" e 5,90m até o véftice
{8, de coordenadas ll 9.507.413,52m e E 218.795,56m; 58'07'5I'
ê 5,90 m até o vértice 51, de coordenadas tl 9.5or,416,64m e E

218.E00,57m; 58"07'51" e 6,10 m até o vértice 53, de coordenadas N
9.507.419,E6m e E 218.805,75m; 58"07'51'e I2,00 m até o vé^ice
56, de coordenadas l{ 9.507.,t26,19m e E 2lt.t15,95m; 58'07'51'
e 11,80 m até o vértice 59, de coordenadas t{ 9.507.432,42m e E

218.825,97m; 58'07'51" e 6.20 m até o vérti(e 61, de coordenadas l{
9.507.4r5,70m e E 218.831,23m; 58'07'51" e 5,70m até o véítice
53, ponto inicial da descriçáo deste peímetro. Todas às coordenadas
aqui descritas estào georreferenciadas ao Sistema ceodésico Brasileiro.
a partir da estação ativa da RBMC de Brasília , de coordenadas N m e E

m, e encontram-se repÍesentadas no Sistema U T M, referenciadas ao

f,{crldlaao Ccntral n.45'00', fuso -23, tendo como datum o
slRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de proieção U T li{. ConfoÍme Planta e Memorial
Descritivo datados em 23 de julho de 2025, assinados pelo SenhoÍ
Aldemar Amorim de Almeida, geógraÍo, CREA 252257454-0 ART n".
À,t420250916390.

Ficam especificamente notifi(ados os interessôdos nos seguint€s
imóveis:
!) Hltrícúla .q: 78 Datr: 05/01/2Ou
ll4ÓvEli UH TERIEI{O, nesta cidade de ltinga do llarônhão - MA,

lo<rllz.do à Rua Bu.itl: devidamente Cadastrado no Códlgo do ClHr
D.01 S.O3 qD. 035, 1T.203, Ul{D,01; lnscrlçáo lrunlclpal,
nr15821. Limites e confrontaçóes: fÍGnte para a Rua BuÍiti, limitando-
se com a mesma, medindo 13,50m (treze metros e cinquenta
centÍmetros); Lrtêral DlÍ€ltâ limitando-se com o Senhor Pedro de Tal,
medindo 13,50m (treze metros e cinquenta centímetros); Latrral
EiqucÍd! limitando-se com ô Tal, medindo 12,50m (doze metros e
cinqueota centímetíos); linha dG Fllndo limitando-se com o Senhor
Edinaldo de Tal, medindo 13,50m (treze metÍos e cinquenta
centímetros). Fazendo assim uma área de l75,50m: (cento e setenta e
cinco metros e cinquenta centímetros quadrados). Situado na quadra
formada pelas Ruas: Rua Buriti, Rua ProÍessora Luzia, Ruã Antônio
Batista e Travessa F. O teneno acima descrito tem as configuraçôes
geométricas de um retân9ulo iÍÍe9ulaí e seu perímetro mede 53,00m
(cinquenta e três metros). Desmembrado de uma área maior.

PROPRIETARIO: HELONY BANDEIRA PANCERA CPF: 848.340.642,04

Após atualizaçáo cadastral o referido imóvel passou a corresponder o
lotG 42 com o seguinte Código do Cllr: D. 01 S. 03 QD.35 LT.'12.

b) il.trícul. ne:352'l Dat : 06/12f20U
lilÔVEL: UÍrl ÍERnE O, nêsta cld.dê dc ltlnga do Í.lar.nháo,
Estado do lrlaranháo, localirado nô Ruã Professora Luzla, Qd,
015 Lt.0237, Balrro Vlla Em.nuGl., com uma árêa totâl dê
l50,Oomr ((ento e cinquenta metros quadrados).
LTT, TES E CO fRONTAçôES E DESCRTçÁO DO PERiMETRO:
Frente paÍa a Rua Professora Luzia, Iimitando - se com a mesma
medindo 6,00m {seis metros): lateral direita limitando-se com área do
terreno pertencente à SenhoÍa tlorência da Costa, medindo 25,00m
(vlnte e cinco metros); linha de Íundo limitando-se com área do terreno
pertencente à Senhord Francilene Campos de Oliveira, medindo 06,00m
(seis metros). lateral esquerda limitando-se com área do terreno
peÍtencente ao SenhoÍ Lindomar Gomes Pereira. medindo 25.00 (vinte
e cinco metros). Fazendo assim uma área total de 150,00m, (cento e
cinquenta metros quadrados); o terreno acima descrito tem a

configuração geométdca de um retângulo regular e seu perímetro
mede 62.00m (sessenta e dois metros). Terreno este localizado na
quadra formada pelas Ruas: Rua ProfessoÍa Luzia, Trôv. F; Rua Antônio
Batista e Rua Buriti, Baino Vila Emanuela, em ltinga do Maranhâo - MA.

Código do CIM - D.01 S.03 QD.035 1T.0237 UND.01 e lns(rlção
lmoblllárlâ sob n! 15829. Oesmembrado da área maior.

PROPRIETÁRÍO: AI.ITONIO FRANCISCO RODRIGUES DE BRITO CPFI
661.583.893-15

Após atualização cadastral o refeíido imóvel passou a coresponder o
lot. 04 com o seguinte Código do Clll: D, 0l S. 03 QD.35 LÍ.04.

2) lmóveis (lotes) cujos ocupantes não foram localizadoídentificados
ou que recusarcm Íeceber a notificaçáo:

. Lote Ol - Rua Buriti, ne 2602 (A proprietário náo Íoi localizàdo).

. Lotr 03 - Rua Professora Luzia, n0 224 (Casa fechada),

. Lota 06 - Rua Professora Luzia, n! 180 (proprietário não foi
localizado).

. Lote OE - Rua Professora Luzia, ne 179 (Casa fechada).

. Lotê 09 - Rua ProÍessora Luzia, n0 17. (Casa fechada).

I T€RÍFf ÂDO DGÍTALHEI{T€
€ tori,l (ÂR|M8O D€ ÍIMPO
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. Lotê to - Rua Professora Luzia, n! 485 (proprietário não foi
localizado).

. Lote 1l - Rua ProfêssoÍa Llzia, nr J2 (Casa fechada).

. Lotc t2 - Rua Professora Luzia, nc 162 (proprietário não
localizado).

. Lotc 13 - Ruô Professora Luzia, no 24 (Casa fechada).

. Lotê l7 - Rua ProÍessora Luzia, nc E 22 {proprietário não
localizado).

. Lotê 18 - Rua ProÍessora Luzia. nl 420 (proprietário náo
localizado).

. Lote 19 - Rua ProÍessora Luzia, nc 2050 (Casa fechada).

. Lotc 20 . Rua ProÍessora Luzia, n! J94 (Casa Íechada).

. Lotê 2l . Rua ProÍessora Luzia, nc 393 (Casa fechada).

. Lotê 22 - Rua Professora Luzia, na 2150 (p.oprietário não foi
localizado).

. Lote 23 - Rua Professora Luzia, nc 275 (proprietário não foi
localizado),

. Lote 25 - Rua Antônio Batista, na 151 (proprjetário não foi
localizado).

. LotG 27 - Rua Ântônio Batista, na 147 A (proprietário não Íoi
localizado).

. Lotê 30 - Rua Antônio Batista, ne 17 (Casa fechada).

. Lote 3l - Rua Antôrio Batista, s/ne (proprietário não foi
localizado).

. Lotê 32 - Rua Antônio Batista, nc 40 (p.oprietário não foi
localizado).

. Loto 34 - Rua Antônio Batista, n0 665 (Casa Íechada).

. Lots 35 - Rua antônio Batista, nr 145 B (proprietário náo foi
localizado).

. Lqte 36 - Rua Antônio Batistô, s/nc (Casa fechada).

. Lotê 4l - Rua Buriti, nc 14 (Casa Fechâdã).

. Lote 42 - Rua Buriti, n! 16 (O proprietário foi devidamênte
localizado, contudo não houve maniÍestaçáo de recusa nem
assinatura):

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificaçáo do

supramencionado, advertindo-se que nâo apresentada a discordância
peíante o Ítluni.íplo dc ltirga do lilaranhao - l.lÂ, localizado na
Avenida Pôula Rejane de Carvalho Santos, n". 300, Setor Antiga limite,
bairro Coqueiral, nesta cidade de ltinga do Maranhão/MA, CEP:

65.939-000, em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do
edital publicado, podcá lmpli.ãr.m .or.ordância ê ô pcÍda dr
eventual direito quê o notlficado tltulaÍize sobre o imóyêl
obJêto da REUR8, O presente edltll nâo sêrá rênovado caso a
tltul.ção llnrl sc.l. por usucapláo ludlclal ou êxtr.ludlcl.l,
scrvindo o prcsente paÍa atcndlmcnto do disposto no §4c do
.rt.216-A da L6l 6.015/73. SeÍá o presente edital. por extrato.
afixado nos átíios da Preíeitura e publicado uma vez na imprensa oficial
ou no iomai de circulaçáo local.

Itinga do Maranhão - MA, 22 de maio de 2026.

,osé Elinaldo FcrrÊira Rels
SGcÍetárlo Munlclpâl dê Regularlzaçáo Fundlárla
Oêt.eto qr7l2025

Publicado poc CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

código identifrcador: 2 3722c0cd892e0d6ae3tra5ae2bdu2 1

EXTRATO OE CONTRAÍO N9 22612026

EXTRATO DE CONTRÁTO a 2262026, assinado em 241032026. Objeto:
CONÍRATAçÃO DO CANTOR "WASHINGTON BRASILEIRO" PARA

APRÊSENTAçÃO ARTISTICA NO MUNICIPIO DE IÍINGA DO MARANHÃO

NO DIA 13 DE JUNHO DE 2026, NO ARRAIÂL DO COQUEIRAL 2026.

Processo Administrdtivo n0 01..0042026. Modalidade: lnexigibilidade ne

09/2026. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Cultura, CNPJ n!
01.614.517/0001-04. COI{ÍRATADO: WB PRODUCOES ARTISTICAS E

MUSICAIS LTDA, CNP.I no 07.924.249/0001-l2. Valor Global: R$

190.000,00 (cento e noventa mil reais). Vlgência lnicial: 24 de Março de
2026. Viqência Final: 31 de Dezembro de 2026. Gledson Ramalho Costa
- Secretário Municipal de CultuÍa. ltinga do i.laranhão - MA, 24 de Março
de 2026.

Publicado por: CA|O VTTOR OELGADO CARDOSO
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EXTRÂTO DE CONTRATO N9 248/2026

EXTRATO DE CONTRÂTO No 2482026, ôssinado em 0U04/2026. Objeto:
CONTRATAçÂO ARTíSTICA DA "8AI,IDA MAGNITICOS" PARA A
REALIZAçÁO DE APRESEiITAÇAO NO EVENTO "ARRAIÂL DO COQUEIRAL

2026" ÉM ITINGA DO MARANHÃO. Processo Administrativo no

01.003/2026. Modalidade: lnexigibilidade ne 010/2026. CO TRÁTANTE:

Secretaria uunicipal de cultura, CNPJ n0 01.614.537/0001-04,
CONTRATADO: EANDA MAGNIFICOS PRODUCOES E EVENTOS
ARTISTICOS LTDA, CNPJ n0 01.509.178/0001-25. valor Global: R$

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil íeais). Vi9ência lnicial: 1 de

Abril de 2026. Vigência Finalr 31 de Dezêmbro de 2026. Gledson
Ramalho Costa - Secretário Municipal de Cultura. ltinga do Maranháo -

MA, I de Abril de 2026.

Publicado pot: CNO VffOR DELGADo cARDoso
cód i go identifr c ador: at82 c20c3 cí032 c32 61 82 c4 c067 ce I f4

EXTRATO DE CONTRATO t{9 322/2026

EXTRATo DE CONTRATO Nq 3222026, assinado em 05/052026. Obieto:
Apresentação artística do canto[ Kadu Martins, a ser realizada durànte o
evento tradicional "Arraial do CoqueiÍal', no município de ltinqa do
Maranhão/MA. Processo Administrativo no 01.005/2026. Modalidade:
lnexigibilidade no 011/2026. CONTRAÍANTE: Secretaria tlunicipal de
Cultura, CNPI n0 01.614.537/0001-04, COI{ÍRATADO: KADU MARTINS

PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. CNPI n! 57.226.251/0001-06. Valor
Global: Rt 200.000,00 (duzentos mil reais). vigência lnicial: 5 de Maio

de 2026. vigência Final: 31 de Dezemb.o de 2026. Gledson Ramalho

costa - Secretário Municipalde Culturà. ltinga do Môranhão - MA, 12 de
Maio de 2026

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO
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PORTARIA N9. OO7, EM 15 DE MAIO DE 2026

PORTARIA Í{e. 007, Elrl l5 DE ilAlo DE 2026.
lnstaura Processo Administrativo de Regularização FundiáÍia REURB - S

do Núcleo Urbano lnÍoÍmal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,
Quadra 33.
o sEcREÍÁiro oE REGU!ÂR|Z ç^o Fu oÉRra Do !,rutarcíPlo
DE m GA Do ÍanÀÍ{HÂO, no uso de suas atribuições legais e com
fundãmento nos artiqos 5e, 6e, 23 e 24 da Lei Federâl na 13.465/2017
(Lei da Reurb). no DecÍeto Federal nc 9.310/2018, e na Nota Técnica
262023 do Núcleo de Reqularizaçào Fundiáíia da Corregedoria Geral de
justiça do Estado do Maranhâo.
RESOLVÉ:
AÍt. 1! lnstauràr processo admanistÍativo de Regularizaçáo Fundiária de

lnteresse Público do tlúcleo Urbano lnformal consolidado acima
descÍito, classificado como REURB - S, Rito SumáÍio. em conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Municipal ne.

23912025, de Ll de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do

I CÊFNFlcADO OIOIALI'EI{IE
€ coá caRlMEo 0Ê rÊMPo
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Município de ltinga do Maranhão do dia 12/082025 e formulado entre a
Serventia Extrajudiciôl de ltinga do 14aranhão e o Município de ltinga do
lllaranhão, homologado pelo Núclêo de Gêstão FundiáÍia do Íribunal de

Justiça do Estado do Maranhã0.
Art. 20 Dêsignar o Servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário
Regulari2ação Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para
presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
pôra ao bom andamento do processo.
Parágrafo único- Todos os órgãos da Administração Municipal
colaborarão, na medida de sua competência, (om procedimento de
regularização fundiária instaurado na presente portaria.
Art.3a Esta portaria entra em viqor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Município.

Sr. José Eliraldo FerrelÍ3 Rels
SecÍetário de Regularização Fundiária do Município de itinga do
14aranhão

Publicàdo pot: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO
C ódigo i d enti Íic a dor e 1 cE59 cÍd85 aeds 5 66c4 6dd7 aa eb520

PORTARTÀ t{r.009, E 22 DE tiAto DE 2025.
lnstaura Processo Administrativo de Regularizaçâo Fundiária REIIRB - S

do Núcleo Urbano lnformal Consolidado do Bairío Vilô Emanuela,
Quadra 35.
o SEcRETÁRto DE REGULARIZaçÂo FU DúRta Do MU tcipto
DE tTtt{GA DO MÂRÂ HÃO. no uso de suas atribuições leqais e com
fundamento nos artigos 5e, 6e. 23 e 24 da Lei Federal nc 13.465/2017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal na 9.310/2018, e na Nota Técnica
262023 do Núcleo de Regularização Fundiária da corr€gedoria Geral de

Justiça do Estado do Maíanhão.
RESOLVE:
Art. 1s lnstaurar processo admjnistrativo de Regulôrjzação Fundiárja de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB . 5, Rito Sumário, em conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto iíunicipal n0.

23912025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do
Município de ltinga do Maranhão do dia 12/082025 e formulado entre a

serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de ltinga do
Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do TÍibunal de

Justiça do Estado do Maranhão.
Art. 20 Designar o Servidor Sr. losé Elinaldo Ferreira Reis (Secretário
Regularizaçáo Fundiária do Município de ltinga do Maranháo), para

presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
para ao bom andamento do processo.
ParágraÍo único. Íodos os órgãos da AdministÍaçào Municipal
colaborarão, na medida de sua competência, com pÍocedimento de
regularização fundiária instaurado na pÍesente portaria.
tut. 30 Esta portãria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Município.

Sr. José Elinôldo Fêrrêirà Reis
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
lvaranhão

Publicado por: CAIO WTOR DELGADO CARDOSO

Código identificador: cbaef5b103 50c922ed15el7 Ic8cal I

PREFEITURA MUNICIPAL DE'OSELANDIA

ExÍRATo oE coNTRATo aDMtNtsrRATtvo DE pREsraçÀo DE

sERvtços. tNExtGtBtLtDADE DE LtcrraçÃo Ne oo2/2026.

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSoN DE )EsUs ALvEs
Cód i go i dentifi c ado r: c b397 2 a6 h3 ae6 599 3880 c 599 b7 c2 I a 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE

PORÍARIA N9 OU2O26 - SEMUS/PMLV

RESOLVE:

Ârt. 1e. Fica instituÍdo o Núcleo Municipal de Segurança do Paciente - NtlSP, instância colegiada de caráter deliberativo, no âmbito da Secretaria
Municipai de Saúde de Lago Verde - MA, com a finalidade de promover açóes voltadas à melhoria da segurança do paciente nas unidades da Rede

Municipal de Saúde.
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PORTARIA NS. OO9, EM 22 DE MÀIO DE 2026.

ExrRATo DE coNTRATo aDtvtNlsÍRAIVo DE pRÉsÍaçÁo DE

SERVIçOS n0 1N001.002/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO Na

21otoll2o26. tNExtGtBtLtDADE DE LtctrAÇÁo Na 002/2026.
CONTRÂTALTE: Secretaria Municipal de Educaçã0.
REPRESENTANTE: EDER AMADOR RODRIGUES, Secretário Municipal
de EdUCação. CONTRATADA: GENESISTECH SOLUÇÔES
TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ns 12.506.781/0001-70,
localizada à Rua Monte castelo, 02, Jardim 5ão LuÍs, lmperatriz - MA,

CEP: 65913-020. REPRCSENTAITE: Sr. lvo Silva Oliveira, Portador do
CPF No 971.975.132-00. OBJETO: Contrataçâo de empresa
especializada paÍa locaçào softwaÍe de gestão escolar educacional,
bem como, implantaçã0, conveísão da base de dados do sistema
anterior, treinamento técnico e suporte remoto e presencial, de forma
contínua, para atender às demandas da SecretaÍia lVunicipal de
Educaçáo do Município deloselándia - MA. VALOR DO CO TRATO: RS

181.800,00 (Cento e oitenta e um mil e oitocentos Íeais) pelo período

de 12 (doze) meses. DATA DA asS|NAÍURÂ: 30/04/2026. vlcÊNCla
Do cO ÍRÂÍO: 12 meses. FuÍ{DÀME TAçÂo LEGAL: A.t.74, inciso
l, da Lei n0 14.133/2021. Joselândia (MA) em 09 de março de 2026.
EDER AMADOR RODRIGUES - Secretário Municipal de Educaçáo.

lnstitui o Núcleo Municipal de Segurança do Paciente - NMSP, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Lago Verde - MA.

O SECRfiÁRtO MUNICIPAL DE SAúDE DE LAGO VERDE - MA, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela legislação vigente, e

Co slDERAtlDo a Portaria GM/MS no 529, de 10 de abril de 2013, que institui o Programa l'lacional de segurança do Paciente (PN5P);

COI{SIDERÁi{DO a Portaria GM/MS n0 1.377, de 09 de iulho de 2013, e a Portaria GM/MS no 2.095, de 24 de sêtembro de 2013, que apÍovam os

Protocolos Básicos de Sequrança do Paciente;
COÍ{SIDERAÍ{DO a Resolução RDC ne 36, de 25 de julho de 2013, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), que institui açôes parô a

promoção da segurança do paciente e melhoria da qualidade nos serviços de saúde;
COt{SIDERÂttDO a necessidade de implementaçáo de estratégias voltadas à promoção da cultura de seguíança do paciente, prevenção de
incidentes e redução de eventos adversos na Rede Municipal de Saúde.
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